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PODER EXECUTIVO

ATO  DO  GOVERNADOR
D I V E R S O S

ATO N. 19.505/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 
171954/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). MARCIA REGINA DE MORAIS DELGADO, portador (a) do RG nº 353933/SSP/
MT e do CPF nº 318.077.551-34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR 
EDUC. BASICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 28 Anos, 10 Meses e 4 Dias 
de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA/MT.
                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 28 de Março de 2014.

 

ATO N. 19.502/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 
171813/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ELISABETE RANDO MADRID, portador (a) do RG nº 805549/SSP/MT e do CPF 
nº 531.641.721-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-009,       30 horas semanais de trabalho, contando com 26 Anos, 6 Meses e 18 Dias de tempo de 
magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

                                             Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 28 de Março de 2014.

ATO N. 19.512/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 172982/2014, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). ADAILCE LUZIA COSTA DE ARRUDA, portador (a) do RG nº 00528773/SSP/MT e do CPF nº 
627.661.631-15, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM 
EDUC PROFISSIONALIZADO-30 C-12,       30 horas semanais de trabalho, contando com 34 Anos 
e 26 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,28 de Março de 2014.

ATO N. 19.513/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado no Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
n. 8.269, de 29 de dezembro de 2004, com subsidio calculado pela média contributiva, nos termos da 
lei 10.887, de 18.06.2004, bem como o teor do Processo nº 173344/2014, da Secretaria de Estado de 
Administração, resolve Aposentar, Compulsoriamente, o (a) Sr (a). VALDIR FARIA DE MORAES, portador (a) 
do RG nº 2005654/SSP/MT e do CPF nº 051.498.437-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 
cargo de PROF. NIVEL SUPERIOR SUS - MEDICO D-9,       30 horas semanais de trabalho, contando 
com 28 Anos, 11 Meses e 15 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAUDE, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 28 de Março de 2014.

SUPLEMENTO
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ATO N. 19.508/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 
172374/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ELENA ROQUE DE SOUZA ALMEIDA, portador (a) do RG nº 364387/SSP/MT e 
do CPF nº 482.444.811-53, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-011,       30 horas semanais de trabalho, contando com 27 Anos, 11 Meses e 10 Dias de 
tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA/MT.
                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 28 de Março de 2014.

  

ATO N. 19.506/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 
de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 172016/2014, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribui-
ção, o (a) Sr (a). IZABEL CRISTINA MARQUES, portador (a) do RG nº 03965384/SSP/MT e do CPF nº 
176.202.601-53, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de APOIO 
ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-011,       30 horas semanais de trabalho, contando com 31 
Anos, 7 Meses e 7 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,28 de Março de 2014.

  

ATO N. 19.507/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 
de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 172299/2014, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribui-
ção, o (a) Sr (a). MIGUELINA GOMES BRITO, portador (a) do RG nº 00245186/SSP/MT e do CPF nº 
171.739.731-04, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM 
EDUC PROFISSIONALIZADO-30 C-12,       30 horas semanais de trabalho, contando com 34 Anos, 
8 Meses e 12 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CACAO, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,28 de Março de 2014.

  

ATO N. 19.511/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 
172849/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). DIRACI CAMPOS SANTOS PEREIRA, portador (a) do RG nº 03818195/SSP/
MT e do CPF nº 362.065.471-91, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR 
EDUC. BASICA C-010,       30 horas semanais de trabalho, contando com 29 Anos, 1 Mês e 15 Dias 
de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 28 de Março de 2014.

  

ATO N. 19.503/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 
171823/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). JOSE FERREIRA DA SILVA, portador (a) do RG nº 6180232/SSP/SP e do CPF 
nº 032.062.928-75, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
B-011,       30 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 1 Mês e 14 Dias de tempo de ma-
gistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 28 de Março de 2014.

ATO N. 19.509/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 172476/2014, da Se-
cretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). JOSE DE OLIVEIRA SILVA, portador (a) do RG nº 01199544/SSP/MT e do CPF nº 405.413.981-72, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-10,       30 horas 
semanais de trabalho, contando com 37 Anos, 1 Mês e 28 Dias de tempo total de contribuição, lotado 
(a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,28 de Março de 2014.

  

ATO N. 19.504/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 171925/2014, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). SEILA MARILEY DE PINHO, portador (a) do RG nº 01708422/SSP/MT e do CPF nº 230.402.031-
34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA B-08,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 32 Anos de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,28 de Março de 2014.

  

ATO N. 19.510/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da LEI COMPLEMENTAR Nº 441, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011, e tendo em vista o que consta no Processo nº 172658/2014, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). MARIA ANA OLIVEIRA LEITE DA COSTA, portador (a) do RG nº 111187/SSP/MT e do CPF nº 
141.931.241-34, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROFIS 
TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS D-12,       40 horas semanais de trabalho, contando com 37 
Anos, 8 Meses e 21 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAUDE, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,28 de Março de 2014.
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